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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  

 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA DAS MISSÕES 

DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 056/2017 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001960/2017 

  

O Município de Palmeira das Missões – RS, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 

09h00min, do dia 28 do mês de março do ano de 2017, na Sala de reuniões da Comissão Permanente de 

Licitações junto ao prédio do Centro Administrativo Municipal, localizado na Praça Nassib Nassif, s/n, nesta 

cidade, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 1.005/2006, com a finalidade 

de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a aquisição de cargas de GLP, descrito no item 

1– Do Objeto, processando-se esta licitação nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e do 

Decreto Municipal nº 099 de 02 de outubro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21 

de junho de 1993 com as alterações, e as cláusulas e condições deste Edital.  

Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

a) Anexo I - Declaração de cumprimento do art. 27 da Lei Federal 8666/93 e art. 7º, XXXIII da 

Constituição Federal; 

b) Anexo II – Declaração de inexistência de servidor público municipal nos quadros da empresa; 

c) Anexo III –  Declaração de Idoneidade; 

d) Anexo IV – Formulário Padronizado de Proposta; 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para a aquisição de 830 (oito-

centos e trinta) cargas de GLP (gás liquefeito de petróleo) de 13(treze) quilogramas, e 300 (trezentas) cargas 

de GLP (gás liquefeito de petróleo) de 45 (quarenta e cinco) quilogramas, para o atendimento dos serviços das 

diversas secretarias desta municipalidade. 

 

2. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

2.1. Para participar no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverão 

apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transpa-

rentes, identificados, respectivamente, como de nº 1 e 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 
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- AO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DAS MISSÕES-RS 

- EDITAL DE PREGÃO Nº 056/2017 

- ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

- NOME COMPLETO DA LICITANTE 

                                        

- AO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DAS MISSÕES-RS 

- EDITAL DE PREGÃO Nº 056/2017 

- ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

- NOME COMPLETO DA LICITANTE 

 

3. DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de 

seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e 

credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identi-

dade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1. deverá ser apresentada fora 

dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

I - se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apre-

sentar: 

a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

b) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade 

por ações; 

c) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade 

civil; 

d) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obriga-

ções em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

e) registro comercial, se empresa individual. 

II - se representada por procurador, deverá apresentar: 

a) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que 

conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da em-

presa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado 

e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência 

dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes 

ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (a e b), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do 

ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
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Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 

a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para 

os fins deste procedimento licitatório. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a pre-

sença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referente à licitação. 

3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos Art. 42 à 45 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos 3 itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, deverão apresentar, 

fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte.  

3.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 

2.400.000,00(dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, conforme 

o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, 

no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita 

referido acima. 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 – PRO-

POSTA DE PREÇO, e 02 – DOCUMENTOS. 

4.2. Uma vez encerrado prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a partici-

pação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por meio de 

instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, e para a prática dos demais atos do 

certame, apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

 

5. PROPOSTA DE PREÇOS: 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser 

apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo repre-

sentante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá 

conter: 

a) razão social da empresa; 

b) descrição completa do objeto ofertado, com a caracterização como: marca  

c) preço unitário e total líquido, indicado em moeda nacional, para cada lote, onde deverão estar incluídas 

quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, pre-

videnciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com 

transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora; 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no má-

ximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual con-

tratação. 
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6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, á autora da oferta de valor 

mais baixo em cada lote e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 

novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03(três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão 

as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03(três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.  

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora do 

certame. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para deter-

minação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida a ordem prevista nos itens 6.3. e 6.4.. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1,00% (um inteiro por cento). 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclu-

são da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo 

mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta es-

crita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente 

com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances, para cada item. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 

o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consig-

nados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 

vencedora a licitante que ofertar o menor preço fixo por item, desde que a proposta tenha sido apresentada de 

acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
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c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5; 

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

e) as propostas que não cotarem todos os itens do lote. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, 

o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 

análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer infor-

mações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto à Comissão Permanente de Licitações, deste Mu-

nicípio, conforme subitem 14.1. Deste edital. 

6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação 

dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, ás licitantes presentes. 

 

7. DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar até a data constante no preâm-

bulo, dentro do ENVELOPE 02, os seguintes documentos de habilitação: 

7.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. “proi-

bição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos” (Anexo I). 

7.1.2. Declaração, que a empresa não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, em-

pregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista (Anexo II). 

7.1.3. Declaração que não foram declarados inidôneos para licitar e/ou contratar com a Administração 

Pública, em quaisquer das esferas e estando ciente de todas as características do objeto, concordando com os 

termos editalícios (Anexo III). 

7.1.2. Habilitação Jurídica 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

7.1.5. Regularidade Fiscal 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal, relativo à sede da licitante, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União e Con-

tribuições Previdenciárias, quando esta abranger, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda, dentro do prazo de validade. 
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b) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa à sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada.  

c) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa à sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada.  

d) Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

e) Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (CNDT). 

7.1.6. Qualificação Técnica 

a) Declaração da empresa engarrafadora do gás, dizendo que a empresa licitante é distribuidora dos 

seus produtos. Quando a proponente para esta licitação for a engarrafadora do gás, deverá apresentar a decla-

ração da empresa que fará a distribuição, constando que assumirá inteira responsabilidade pela execução dos 

serviços de entrega do gás, nos termos deste Edital.  

7.2. Nenhum certificado cadastral substitui os documentos exigidos no item 7. Habilitação deste edital. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a(s) licitante(s) que ofertar(em) o(s) 

menor(es) preço(s), por lote, será(ão) declarada(s) vencedora(s), sendo-lhe(s) adjudicado(s) o objeto do cer-

tame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e exa-

minará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, 

até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o 

pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a 

seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclare-

cendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 

recorrer por parte da licitante. 

 

9. DOS RECURSOS: 

9.1. Tendo á licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, 

esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação das razões de recurso. 

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que 

todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no 

prazo de 03(três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista ime-

diata do processo. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do 

pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
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9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, 

a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou faze-lo subir, acompanhado de 

suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 

subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 

10. DOS PRAZOS: 

10.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á a do 

vencimento. 

10.2. Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente nesta Prefeitura 

10.3. Esgotados todos os prazos recursais e homologado os resultados, a administração, no prazo de 03 

(três) dias úteis, convocará o(s) vencedor(es) para assinar o contrato, e o convocado tem um prazo de 05(cinco) 

dias úteis para fazê-lo, sob pena de decair do direito. 

10.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do con-

trato, o qual poderá ser prorrogado, uma vez, até o limite de 12 meses, desde que seja feito de forma motivada 

e durante o transcurso do prazo. 

 

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. Do contrato a ser assinado com a licitante vencedora, ou com outra na ordem de classificação, 

obedecerá às condições deste Edital e os termos do Artigo 55 da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.2. A desistência desta Prefeitura de contratar com a licitante melhor classificada, não confere a esta 

o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie. 

11.3. Ao ser convocada para a assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá apresentar a docu-

mentação indispensável à sua formalização. 

 

12. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1. O contrato poderá ser alterado, quando justificado a necessidade e obedecerá aos termos do artigo 

65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

13. DO RECEBIMENTO: 

13.1. O produto objeto desta licitação somente será recebido se obedecido os termos deste Edital, e as 

normas técnicas vigentes, quanto à qualidade e quantidade. 

13.2. Todo o produto que apresentar problemas deverá ser trocado em 24 (vinte quatro) horas. 

13.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o objeto. 

 

14.  DA ENTREGA: 

14.1. O produto objeto desta licitação, constante do Anexo II, deverá ser entregue, de acordo com a 

necessidade de consumo, da seguinte forma: 

mailto:pmcompras@palmeiradasmissões-rs.com.br
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14.1.1. As cargas de GLP de 13Kg, deverão ser entregues nas diversas secretárias, setores e departa-

mentos desta municipalidade, com empréstimo de até 10(dez) cascos; 

14.1.2. As cargas de GLP de 45Kg destinados a Secretaria de Educação deverão ser entregues nas 

seguintes Escolas Municipais:  

a) – Antonio Carlos Borges, localizada no Bairro Mutirão;  

b) – Duque de Caxias, localizada na sede do Distrito de Santa Terezinha;  

c) – Júlio Pereira, localizada na sede do Distrito de Santa Rosa;  

d) – Dona Carolina, localizada na sede do Distrito de Quebrado;  

e) – Ignácio Montanha, localizada na sede do Distrito de São Bento;  

f) – Educação Infantil Bem Me Quer, localizada na Rua Nicolau Borges Lütz – Vila Lütz, n/ cidade;  

g) – Educação Infantil Gente Nossa, localizada na Rua Sarandi–Vila Alfredo Westphalen, n/ cidade; 

h) – Educação Infantil Criança Feliz, localizada Rua República – Centro Social Urbano, n/ cidade. 

i) – Educação Infantil Leonel de Moura Brizola – bairro Vista Alegre 

j) – Educação Infantil Daltro Fioravante Passos 

l) – As demais cargas de GLP P45 deverão ser entregues e instaladas nos setores e/ou órgãos da admi-

nistração, nesta cidade. 

m) – As cargas de GLP P13, destinados às escolas localizadas fora da cidade, também deverá ser feito 

a entrega junto do estabelecimento de ensino. 

14.2. Quando da convocação para a entrega, o contratado deverá atender dentro do prazo de 24horas. 

 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mensalmente, até o 5º dia útil do 

mês subsequente, de acordo com a quantidade entrega do objeto no período, mediante a apresentação de notas 

fiscais, devidamente atestadas o recebimento pelo Almoxarifado Geral do Município e/ou por quem a adminis-

tração indicar. 

 

16. DA DOTAÇÃO: 

16.1. As despesas objeto do presente Edital serão atendidas com recursos provenientes da Lei Orça-

mentária 2017, na seguinte rubrica: 

Projeto/Atividade: 2414 – CONST. /AMPLIAÇÃO E MANUT.POSTOS DE SAUDE 

Projeto/Atividade: 2200 - MANUT. ATIVIDADES DA SECRETARIA BEM ESTAR SOCIAL 

Projeto/Atividade: 2020 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E MANUT.DE ESCOLAS-MDE  

Projeto/Atividade: 2034 - CONSTR./AMPL e MANUT.ESCOLA EDUCAÇÃO INFANTIL-MDE; 

Projeto/Atividade: 2355 - MANUTENÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

Despesa = 3390.30.04.00.00.00 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 

mailto:pmcompras@palmeiradasmissões-rs.com.br


 
E s t a d o  d o  R i o  G r a n d e  d o  S u l  

M u n i c í p i o  d e  P a l m e i r a  d a s  M i s s õ e s  
C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L i c i t a ç õ e s  

056-17 Pregao - GLP Diversas Secretarias 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA DAS MISSÕES/RS, Praça Nassib Nassif, s/n, CEP.: 98.300-000, CNPJ nº 85.541.354/0001-94 

Fone: 55-3742.7276 e 3742.7306, e-mail: pmcompras@palmeiradasmissões-rs.com.br 

Página 9 de 14 

 

17. DAS PENALIDADES: 

17.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contra-

tante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 02(dois) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 

contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do di-

reito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02(dois) anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 05(cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação; 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15(quinze) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 03(três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 05(cinco) anos e multa de 10% (dez) por cento do valor atualizado do contrato; 

17.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

17.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

18. DOS ESCLARECIMENTOS: 

18.1. Os interessados, que desejarem quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação, poderão obter, 

durante o expediente, no prédio do Centro Administrativo Municipal, sito à Praça Nassib Nassif, s/n, nesta 

cidade, ou pelo fone (055)3742-7276 e/ou e-mail: www.pmcompras@palmeiradasmissoes-rs.com.br , com a 

Comissão Permanente de Licitações.  

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do ato 

do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro 

dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

19.2. Para a agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 

endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

19.3. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatórios poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa 

mailto:pmcompras@palmeiradasmissões-rs.com.br
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oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da auten-

ticidade de seus dados pela Administração. 

19.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

19.5. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar. 

19.6. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmeira das Missões - RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privile-

giado que seja. 

 

Prefeitura Municipal de Palmeira das Missões, em 11 de abril de 2017. 

 
NELSON DA CONCEIÇÃO BUENO 

Supervisor de Licitações e Compras 
Portaria nº 654/2016 

 

Aprovo o Edital 
 
 
 
Procuradoria Geral do Município 
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ANEXO I: 

 

Declaração de cumprimento do art. 27 da Lei Federal 8666/93 e art. 7º, XXXIII da 

Constituição Federal. 

 

REF.: Pregão Presencial n.º 056/2017 

 

 

 A empresa: _______________________________________, inscrito do CNPJ n.º 

__________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 

________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 

n.º __________________e do CPF n.º _____________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

n.º 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: em-

prega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

 

 

_________________________, em _____ de __________________ de 2017.  

 

 

Assinatura do representante legal 

Nome: 

RG: 

(Carimbo da empresa) 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUA-

DROS DA EMPRESA  

 

Á  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DAS MISSÕES  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Ref.: Pregão Presencial n.º 056/2017 

  

A Empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº 

___________________ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ______ 

_______, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________(nº e órgão emissor) 

e do CPF nº _____________, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu qua-

dro funcional servidor público ou dirigente no Município de Palmeira das Missões/RS ou 

responsável pela licitação.  

 

_______________________, em ___ de ______________ de 2017.  

 

 

 

 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

Á  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DAS MISSÕES  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

DECLARAÇÃO  

 

Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa 

_______________________________, CNPJ nº __________________, na qualidade de 

PROPONENTE da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Palmeira das Mis-

sões/RS, na modalidade Pregão Presencial nº 056/2017, que não fomos declarados inidô-

neos para licitar com a Administração Pública, em quaisquer de suas esferas e estamos 

cientes de todos os itens do edital e concordamos com os mesmos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 

_________________________, em _____ de __________________ de 2017.  

 

 

Assinatura do representante legal 

Nome: 

RG: 

(Carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

C.N.P.J.: 

TELEFONE: 

PROPOSTA:  

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os 

das Leis nº 10.520/2002, com suas posteriores alterações, e as cláusulas e condições do Edital de 

pregão nº 056/2017. 

2. Propomos fornecer ao Município de Palmeira das Missões, pelo preço a seguir identificado, 

o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente ato convocatório e asseverando 

que: 

a)- atenderemos às determinações dos órgãos de fiscalização do Município de Palmeira das 

Missões; 

b)- observaremos, integralmente, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, 

existentes e aplicáveis quanto aos materiais e serviços objeto desta licitação; 

c)- inspecionamos os locais da realização dos jogos e conhecemos suas particularidades; 

d)- assumimos o compromisso de bem e fielmente realizar os jogos dos Campeonatos desta 

licitação. 

3. O prazo de validade desta proposta é de 60(sessenta) dias. 

4. Para objeto da licitação, apresentamos os seguintes preços: 

Item Quant Unid Descrição Vlr. Unit. Vlr. Total 

1 830 Cargas Gás Liquefeito de Petróleo – cargas de 13Kg   

2 300 Cargas Gás Liquefeito de Petróleo – cargas de 45Kg   

   VALOR TOTAL DA PROPOSTA   

 
_______________________, ____ de _________________ de ______ 
 
 
 

    nome e assinatura do representante legal do licitante 
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